
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas, em única discussão, 
na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizad 

o Projeto de Lei n° 179/2019. 

Sala das Sessões "De ir Storniolo" 
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RESOLUÇÃO N° 5.401, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Vereador José Aparecido da Rocha 
que "Dispõe sobre a proibição de publicidade e propaganda de produtos, serviços, marcas ou 
empresas, independentemente do suporte, da mídia ou do meio utilizado, nas escolas públicas 
municipais e dá outras providências"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 
179/2019. 

Sala das Sessões -Dejanir Storniolo", 19 de dezembro 
de 2.019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.401, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.019. 

Dispõe sobre a proibição de publicidade e 
propaganda de produtos, serviços, marcas ou 
empresas, independentemente do suporte, da 
mídia ou do meio utilizado, nas escolas 
públicas municipais e dá outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 179/2019, de autoria do Vereador José Aparecido da Rocha). 

Art. 1° Fica vedado a qualquer estabelecimento de ensino da educação pública do município de 
Ibitinga, veicular nas suas dependências qualquer atividade de comunicação comercial, 
inclusive publicidade, para a divulgação de produtos, serviços, marcas ou empresas, 
independentemente do suporte, da mídia ou do meio utilizado, exceto a distribuição de 
livros, desde que sejam gratuitos aos alunos. 

Art. 2° Fica autorizada a comunicação da realização de festividades e eventos organizados pela 
própria escola municipal, Poder Público ou de caráter cultural e social, desde que sejam 
gratuitos. respeitado o disposto no Artigo 1°. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões -Dejanir Storniolo", 19 de dezembro de 2.019. 

CARLOS AL 	 MARQUE 
2° Secretário 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 19 
(dezenove) de dezembro de dois mil e dezenove (2.019). 
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A SUA EXCELÊNCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IRITINGA — SP 

Assunto: Envia Resoluções 
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CMI Ofício ng 2394/2019 

Ibitinga, 1 de dezembro de 

Excelentíssima Prefeita, 

lja 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.40 2019 e 5.402/2019 

aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizii 	em 19 de dezembro 

do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimeeto, análise, sanção e 

promulgação. 

Atenciosamente, 

Recetdo Poy. 
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